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			A	Igreja	MEVAM	-	Missões	Evangelísticas	Vinde	Amados	Meus,	pode	ser	definida	de	diferentes	formas:	uma	casa	de
paternidade,	uma	grande	família,	um	lugar	abençoado,	o	corpo	de	Cristo,	uma	Igreja	que	acolhe	e	transformas	vidas.
Mas,	a	 	 	 	 	maior	entre	elas	seria	dizer	que	eles	são	amor.	O	amor	pelo	Senhor	e	por	sua	Palavra	é	o	que	os	move	e
transforma	a	realidade	de	pessoas	e	famílias.

Há	14	anos,	os	pastores	Flávio	e	Patrícia	Cunha,	conheceram	o	Ministério	MEVAM,	localizado	na	cidade	de	Itajaí/SC,
e	 constataram	 que	 a	 Igreja	 que	 sonhavam	 era	 possível!	 Iniciou-se	 então,	 o	 tempo	 de	 preparo	 para	 o	 Ministério
Pastoral	e,	passados	três	anos,	foram	enviados	pelo	apóstolo	Luiz	Hermínio	-	Pastor	Sênior	da	Equipe	de	Governo	do
MEVAM,	em	2012,	à	Porto	Alegre.

No	dia	15	de	janeiro	de	2013,	realizou-se	a	primeira	reunião	da	Igreja,	em	um	salão	de	cabeleireiro,	no	bairro	Passo	D
´Areia,	contando	com	duas	famílias	e	a	certeza	de	que	em	breve	a	propagação	do	Evangelho	alcançaria	mais	e	mais
pessoas.	E	foi	assim	que	aconteceu!

Há	 11	 anos,	 a	MEVAM	 Porto	 Alegre	 se	 estabeleceu	 no	 bairro	 Rubem	 Berta,	 tendo	 como	 visão	 central	 cuidar	 da
cidade,	entendendo	que	a	“instituição	Igreja”	se	move	além	das	quatro	paredes,	necessitando	ser	viva	dentro	do	seu
bairro	e	de	sua	cidade.

Com	essa	visão,	a	MEVAM	é	responsável	por	três	grandes	projetos	socias	na	capital	gaúcha:	O	“Vinde	Amados	Meus”,
que	realiza	o	acolhimento	de	pessoas	em	situação	de	rua	por	meio	de	alimentos,	roupas,	conforto	espiritual,	carinho
e,	quando	necessário,	o	encaminhamento	para	centros	de	recuperação.

Outro	grande	projeto	social	é	o	“Mercado	Solidário”,	que	trabalha	o	resgate	da	dignidade	da	pessoa	humana	através
do	alimento.	As	famílias	são	cadastradas	e	a	cada	mês	escolhem	seus	alimentos	como	se	estivessem	em	um	mercado,
escolhendo	os	produtos	que	desejam	de	acordo	com	suas	necessidades.	O	mercado	tem	produtos	de	higiene	pessoal,
limpeza	e	itens	que	compõem	a	cesta	básica.	Para	além	disso,	recebem	acompanhamento	psicológico	e	espiritual.

Ainda,	 a	 Instituição	 é	 responsável	 pelo	 projeto	 “Bote	Certo”,	 que	 atende	 crianças	 e	 adolescentes	 em	 situações	 de
vulnerabilidade	 social	 através	 do	 futebol.	 O	 esporte	 pode	 ser	 executado	 em	 condomínios,	 escolas	 ou	 em	 outros
ambientes	aonde	se	encontra	o	público	alvo.	Seus	familiares	e	responsáveis	também	são	acompanhados	e	assistidos
pela	equipe	de	voluntários.

Por	 essas	 e	 outras	 razões,	 reconhecemos	 o	 mérito	 dos	 serviços	 prestados	 por	 esse	Ministério	 à	 sociedade	 porto-
alegrense,	sempre	com	amor,	fé	e	perseverança,	sendo	de	notório	destaque,	principalmente,	no	meio	cristão.

Sendo	assim,	submeto	este	Projeto	de	Resolução	à	apreciação	dos	nobres	colegas	desta	Casa	Legislativa.

	

VEREADOR	HAMILTON	SOSSMEIER

	

	

MINUTA
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Concede	a	Comenda	Porto	do	Sol	a	Igreja	MEVAM	Porto	Alegre.

	

Art.	1º	Fica	concedida	a	Comenda	Porto	do	Sol	a	Igreja	MEVAM	Porto	Alegre,	com	base	na	Resolução	nº	2.083,	de	7	de
novembro	de	2007,	e	alterações	posteriores.

Art.	2º	Esta	Resolução	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Hamilton	Sossmeier,	Vereador,	em	29/02/2024,	às	14:25,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
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de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0705139	e	o	código	CRC	B62259F6.

Referência:	Processo	nº	145.00030/2024-48 SEI	nº	0705139
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